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Às 9 horas do dia 14 de maio de 2017, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa – RS, situada na Avenida Arthur Oscar nº. 1509, reuniu-se a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL (CCJRF) para a sua 12ª Reunião de 2018. Sob a presidência do Vereador Rogéllio Carlos Fedrigo (Relator), registrou presença o Vereador Marcos Antônio Marssaro (Revisor). Ausente a Vereadora Olderes Maria Piazza Santin, Presidente da CCJRF. Registra-se a presença dos seguintes servidores: Claudete Pissaia (Assessora Jurídica), Josiano Meneguzzi (Secretário) e Kelly Begnini Delazeri (Diretora). Havendo número regimental a Presidente determinou aberta a reunião. - Na pauta a seguinte ORDEM DO DIA: Lido o OFÍCIO GAB. Nº 203/2018 da Prefeita Municipal que retira da pauta o PROJETO DE LEI Nº 17/2018 que “CONSOLIDA LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, O QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS E O QUADRO ESPECIAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM EXTINÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Sobre o PROJETO DE LEI Nº 35/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA CAPELA NOSSA SENHORA DA SAÚDE DE SERAFINA CORRÊA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, será enviada correspondência ao Poder Executivo sugerindo para que o instrumento utilizado na formalização do repasse seja “contrato administrativo” ao invés de “termo de parceria” e solicitando que seja apresentado plano de trabalho aprovado pelo Executivo. Aprovado parecer ao PROJETO DE LEI Nº 37/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Aprovado parecer ao PROJETO DE LEI Nº 38/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES PARA A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERAFINA CORRÊA – APAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a reunião na forma regimental e de que, para constar, eu, Rogéllio Carlos Fedrigo, Relator que está como Presidente em exercício da CCJRF, determinei fosse lavrada a presente Ata que será assinada por mim, pelo Revisor e pela Assessora Jurídica.
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